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INDICAÇÃO N° 6354emo  

Vicente Celestino do Nascimento (Vicente 
Arrozal), Vereador com assento nesta Casa Legislativa, indica ao Exmo. 
Senhor Prefeito Municipal, que seja encaminhado à Secretaria 
competente, a possibilidade de melhora na iluminação pública colocando 
lâmpada de LED, na Estrada João Brito Junior, em Arrozal, nesse 
município. 

JUSTIFICATIVA 

Tal reivindicação visa atender aos pedidos 
dos moradores, pois a mesma a noite encontra-se muito escura, 
colocando em risco quem passa pelo local. 

A solicitação visa um melhor atendimento à 
população de nosso distrito para o qual contamos com vosso empenho. 

SALA DAS SESSÕES, em 02 de dezembro de 2021. 

VICENTE CELESTINO DO NASCIMENTO 
VEREADOR 
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